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DIÁRIO OFICIAL
CEDRO

EXECUTIVO

O Diário Oficial do Município de
CEDRO foi criado pela Lei Municpal

Nº
472/2016  em meio eletrônico

publicado no site oficial WWW.
CEDRO.CE.GOV.BR, torna -se

obrigatório para a divulgação
das Leis, Decretos, Resoluções e de
todos os atos oficiais dos Poderes

Executivos e Legislativo do
Município.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas
diariamente, com exceção aos
sábados, domingos e feriados.

ENDEREÇO COMPLETO

EUA CEL LUIS FELIPE, 299 -
CENTRO - CEDRO-CE

RESPONSÁVEL

Prefeitura Municipal de CEDRO-CE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO

DECRETO Nº 364/2024 - GAB
                                                                                                                                                                                                                                        
Declara luto oficial por 03 (três) dias, pelo falecimento do
Sr. Manoel Elio de Moura.

                                                                                                                                                                                                                              
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CEDRO, ESTADO DO
CEARÁ no uso de suas atribuições legais que lhe confere
o art. 105 da lei orgânica do município e em pleno exercício
do cargo.
                                                                                                                                                                                                                               
CONSIDERANDO, o falecimento do Sr. Manoel Elio de
Moura, político, esposo, pai zeloso e dedicado;
                                                                                                                                                                                                                                
CONSIDERANDO, os serviços prestados neste município,
se destacando como comerciante, no Poder Legislativo
exercendo o cargo de Vereador assumindo a Presidência
da Câmara Municipal de Cedro;
                                                                                                                                                                                                                              
CONSIDERANDO, suas atividades junto a sociedade civel,
atuando no desenvolvimento e crescimento do município
de Cedro-CE;
                                                                                                                                                                                                                                    
DECRETA:

     Art. 1º Fica declarado "Luto Oficial" no Município de
Cedro, Estado do Ceará, nos dias 26, 27 e 28 de setembro
de 2024, em homenagem "post mortem" do Poder Público
Municipal ao Sr. Manoel Elio de Moura.

 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
 publicação.    

MUNICIPIO DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ,
EM 26 DE SETEMBRO DE 2024.

JOAO BATISTA DINIZ
Prefeito Municipal
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ASSINADO DIGITALMENTE POR: 
ANTONIO DHEIME DA SILVA
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